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PARECER JURÍDICO

EMENTA: PROPOSTA DE “EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/2018 AO PROJETO DE LEI Nº
029/2018 QUE “SUPRIME O ART.10 DO PROJETO DE LEI Nº 029/18.”

TRATA-SE DE PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2018 AO PROJETO DE
LEI Nº 029/2018 QUE “SUPRIME O ART.10 DO PROJETO DE LEI Nº 029/18”,
ENCAMINHADO À SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, CUJA AUTORIA É DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A PROPOSIÇÃO TEM POR FINALIDADE PASSAR A
CONSIDERAÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA PROPOSTA QUE, “SUPRESSIVA AO
PROJETO DE LEI Nº 029/2018, QUE: SUPRIME O ART.10 DO PROJETO DE LEI Nº
029/18, NOS TERMOS DO ART. 156 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA”.

PRETENDE O AUTOR DO PROJETO DE LEI DISPOR SOBRE A PROPOSTA DE
EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2018 AO PROJETO DE LEI Nº 029/2018 QUE SUPRIME
O ART. 10 DO PROJETO DE LEI, ASSIM O ART. 10 DEIXARÁ DE EXISTIR E O PROJETO
DE LEI PASSARÁ A VIGORAR SEM O MESMO, OU SEJA, COM APENAS 12 ARTIGOS .

SERÁ SUPRIMIDO O ART. 10, QUE POSSUI A SEGUINTE REDAÇÃO:

“ART. 10. FICA VEDADA A PERCEPÇÃO DE “HORAS EXTRAS” E “ADICIONAL
NOTURNO” EM RELAÇÃO ÀS HORAS LABORADAS EM REGIME DE PRONTIDÃO E/OU
SOBREAVISO.”
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O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUSTIFICA O PROJETO DE LEI POR MEIO DE SUA
MENSAGEM Nº 035/2018, CONFORME SEGUE ABAIXO:

“TEMOS A GRATA SATISFAÇÃO DE ENCAMINHAR A ESSA EGRÉGIA CASA DE LEIS A
PROPOSTA DE EMENDA EM REFERÊNCIA SUPRIMINDO O ART. 10 DO PROJETO DE
LEI Nª 29/2018.

APÓS UMA ANÁLISE MAIS DETIDA DO REFERIDO DISPOSITIVO, ENTENDEU-SE
POSSUIR O MESMO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE, POIS O PAGAMENTO DE
PRONTIDÃO NÃO EXIME A ADMINISTRAÇÃO DE EFETUAR PAGAMENTO DE HORAS
EXTRAS E DE ADICIONAL NOTURNO.

ANTE O EXPOSTO, CONTAMOS COM A COLABORAÇÃO DOS NOBRES PARES
VEREADORES E VEREADORAS NO SENTIDO DE APROVAÇÃO DA MATÉRIA EM
EPÍGRAFE, AO MESMO TEMPO EM QUE AUGURAMOS AOS NOBRES EDIS NOSSOS
PROTESTOS DE ELEVADO RESPEITO.”

CONFORME DISCIPLINADO NO TÍTULO VI, QUE TRATA DAS PROPOSIÇÕES,
CAPÍTULO I, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, DISPOSTO NOS INCISOS I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII, XIV E XV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, TEMOS
QUE:

ART. 130 AS PROPOSIÇÕES PODERÃO CONSISTIR EM:

I - VETO;
II - PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA;
III - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR;
IV - PROJETO DE LEI;
V - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO;
VI - PROJETO DE RESOLUÇÃO;
VII - REQUERIMENTO;
VIII - INDICAÇÃO;
IX - MOÇÃO;
X - REPRESENTAÇÃO;
XI - SUBSTITUTIVOS;
XII - RECURSO.
XII - EMENDA;
XIII - SUBEMENDA;
XIV - PARECER;
XV - RECURSO.

(DESTAQUE MEU)

E, CONFORME DISCIPLINADO NO TÍTULO VI, CAPÍTULO II QUE TRATA DOS
PROJETOS DE LEI, DE DECRETO LEGISLATIVO E DE RESOLUÇÃO, DISPOSTO NOS
INCISOS I, II, III, IV E PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 141 DO REGIMENTO INTERNO,
TEMOS QUE:

ART. 141 SÃO DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PREFEITO AS LEIS QUE DISPONHAM
SOBRE:

I - CRIAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO OU EXTINÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES OU
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EMPREGOS PÚBLICOS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTARQUIAS, OU AUMENTO
DE SUA REMUNERAÇÃO;

II - SERVIDORES PÚBLICOS, SEU REGIME JURÍDICO, PROVIMENTO DE CARGOS,
ESTABILIDADE E APOSENTADORIA;

III - CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS OU
DEPARTAMENTOS EQUIVALENTES E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

IV - MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA, E A QUE AUTORIZE A ABERTURA DE CRÉDITOS OU
CONCEDE AUXÍLIOS, PRÊMIOS OU SUBVENÇÕES.

PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO SERÁ ADMITIDA A PROPOSIÇÃO DE EMENDAS OU
SUBSTITUTIVOS QUE IMPLIQUEM AUMENTO DA DESPESA PREVISTA NOS
PROJETOS DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PREFEITO MUNICIPAL, RESSALVADO O
DISPOSTO NO ART. 111, § 2º, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

(DESTAQUE MEU)

TAL ASSUNTO, NA SUA COMPETÊNCIA É AUTORIZADO PELO REGIMENTO INTERNO
DESTA COLENDA CASA DE LEI EM SEU ART. 130, NÃO VISLUMBRAMOS QUALQUER
AFRONTA AO ART. 141 NO PROJETO DE LEI SOB ANÁLISE, CONFORME ACIMA
DEMONSTRADO E PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, QUE TRATA DA
COMPETÊNCIA DO PREFEITO, CORRETA, PORTANTO, LEGAL.

LOGO, OPINAMOS PELA ADMISSÃO, DA PROPOSTA DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 001
AO PROJETO DE LEI Nº 029/2018 QUE DISPÕE SOBRE A SUPRESSÃO DO ART.10 DO
PROJETO DE LEI Nº 029/18, COMO SEGUE:

O ART. 10 SERÁ SUPRIMIDO:

“ART. 10. FICA VEDADA A PERCEPÇÃO DE “HORAS EXTRAS” E “ADICIONAL
NOTURNO” EM RELAÇÃO ÀS HORAS LABORADAS EM REGIME DE PRONTIDÃO E/OU
SOBREAVISO.”

ASSIM O ART. 11, PASSARÁ A SER ART. 10 E ASSIM SUCESSIVAMENTE O PROJETO
DE LEI PASSARÁ A TER APENAS 12 ARTIGOS E NÃO 13.

RECOMENDO QUE A MESMA SEJA ANALISADA PELA COMPETENTE, COMISSÃO
PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E ANEXADA AO PROJETO DE LEI Nº
029/2018, PARA QUE ASSIM EMITA O RESPECTIVO PARECER PARA,
POSTERIORMENTE, SEGUIR SUA TRAMITAÇÃO NORMAL NESTA CASA DE LEI.

É O PARECER.

PALÁCIO LEGISLATIVO LUIZ HENRIQUE BROSEGHINI,

FUNDÃO-ES, 30 DE JULHO DE 2018.

VALDIRENE ORNELA DA SILVA BARROS
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Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 

 

PROCURADORA LEGISLATIVA

Providências: Para Ciência e Providências
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